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INDICAÇÃO 02/2023 

 

 

Excelentíssimo Vereador, Valdir Bras de Moraes no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pelo artigo 174 do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, determina que após deliberação do 

soberano Plenário se envie ofício ao Sr. Paulinho Bortolini, 

digníssimo Prefeito Municipal;  

 

INDICANDO-LHE: 

 

Que o Poder Executivo Municipal determine ao setor 

competente que tome providências no sentido de instalar câmeras 

de monitoramento nos ônibus escolares e da outras providências. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal indicação justifica-se no fato de garantir a 

integridade e a segurança dos alunos e motoristas dos ônibus 

escolares deste município. 

 

Tendo em vista que as câmeras irão inibir práticas 

delituosas, bem como servir de auxílio para polícia militar, 

pois está comprovado que o monitoramento por câmeras de vídeo 

é um instrumento eficaz no combate a violência e vandalismo. 

 

Diante do exposto, solicito a atenção dos nobres 

vereadores, e providências do Poder Executivo Municipal. 

 

Câmara Municipal de Nova Santa Helena, Estado de Mato Grosso, 

em 24 de abril de 2023. 

 

 

VALDIR BRAS DE MORAES 

Vereador   

 


